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ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS​

Unidade de Gestão das águas Alto Paranaíba - Unidade outorga

 

  

AUTORIZAÇÃO

 

  

AUTORIZAÇÃO PARA PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR

 

Autorizamos PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OLEGARIO, CNPJ n° 18.602.060/0001-40, a perfuração de um poço tubular por
meio do processo n° 57532/2022, nas coordenadas geográficas 18°24'53.00" S e 46°24'00.00" O, com a finalidade CONSUMO HUMANO E
DESSEDENTAÇÃO DE ANIMAIS, no município de PRESIDENTE OLEGÁRIO/MG.

 

Esta autorização refere-se, estritamente, ao ponto de coordenadas supracitado, ou seja, se houver alteração, o requerente deverá enviar
ao Igam, órgão ou entidade competente, novo requerimento de perfuração.

 

Esta autorização e a outorga, porventura concedida, não dispensam nem substituem a obtenção, pelo autorizado, de certidões, alvarás ou
licenças de qualquer natureza, exigidas pela legislação federal, estadual ou municipal.

 

Ressalta-se que este documento só autoriza a perfuração do poço e a realização dos testes de bombeamento e recuperação, não sendo
assim autorizada a captação de água.

 

A cópia desta autorização deverá ser anexada à documentação referente ao pedido de outorga de direito dos recursos hídricos
subterrâneos.

 

Deverão ser obedecidas todas as exigências normativas e legais pertinentes a essa atividade, incluindo as observações apresentadas no
Anexo Único dessa Autorização.

 

O prazo de validade desta autorização é de um (01) ano, contados a partir da data de recebimento pelo requerente.

 

 

Patos de Minas, 17 de novembro de 2022

 
 

Pâmela Desirré Bernardes
Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas - URGA AP

Instituto Mineiro de Gestão das Águas – IGAM

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Pâmela Desirré Bernardes, Coordenadora Regional, em 02/12/2022, às 09:22, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 56844807 e o código CRC 12B189DB.
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